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LEI COMPLEMENTAR N.º 246/2024. 
DE 05 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

SÚMULA: “Altera a redação de dispositivos 
legais constantes no Anexo V da 
Complementar n.º 92, de 29 de abril de 2014, 
conforme especifica”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

 
Art. 1º Ficam alteradas as redação de dispositivos legais constantes no Anexo V, da  
Complementar n.º 92, de 29 de abril de 2014, passando a constar com o seguinte 
texto: 
 
“(...). 
 

ANEXO V 
 
(...). 
 
A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 24 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 45;  
 
(...). 
 
A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 20 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 45;  
 
(...)”. 
 
Art. 2º Alterada a redação de dispositivo legal constante no Anexo V, da  
Complementar n.º 92, de 29 de abril de 2014, em conformidade com a Lei Municipal 
n. 430, de 29 de dezembro de 2006, passando a constar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 

ANEXO V 
 
(...). 
 
A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a Classe 95 terá 
como Padrão de Vencimento o Nível 45;  
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(...)”. 
 
Art. 3º O cargo estatutário de Assistente Social com carga horária semanal de 40 
(quarenta) horas, da Administração Pública Municipal, passa a possuir carga horária 
semanal de 30 (trinta) horas, vedada a redução de vencimentos, nos termos 
delineados pela Lei Federal n. 12.317, de 26 de agosto de 2010. 
 
Art. 4º O cargo de Assistente Social - 30 horas passa a compor a Classe 94 
alterando os anexos II, III e V, todos, da Lei Complementar n. 92, de 29 de abril de 
2014. 
 
§ 1º Fica suprimido do anexo V, da Lei Complementar n. 92, de 29 de abril de 2014, 
o seguinte texto: “A Classe de Cargo composta por Cargo de Carreira pertencente a 
Classe 46 terá como Padrão de Vencimento o Nível 83”.    
 
§ 2º Fica suprimido do anexo II (Grupo Ocupacional Especialista - GE), da Lei 
Complementar n. 92, de 29 de abril de 2014, a Classe de Cargo 46. 
 
§ 3º Exclui do anexo III, da Lei Complementar n. 92, de 29 de abril de 2014, a classe 
de cargo composta por cargo de carreira pertencente a classe 94, passando a 
integrar o anexo II (Grupo Ocupacional Especialista - GE) da mesma Lei 
Complementar, acima enumerada, sendo que passa a vigorar com a seguinte 
nomenclatura: Assistente Social - 30 Horas; C/H/S: 30. 
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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